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PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 23/2020 - Alcides Teixeira Neto - DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO
DA UTILIZAÇÃO DE LACRES INVIOLÁVEIS NAS EMBALAGENS DE ALIMENTOS ENTREGUES EM
DOMICÍLIO NO MUNICÍPIO DO RECIFE.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 24/08/2022

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Plenário

Status Aguardando publicação

Prazo 15/09/2022

-

TEXTO DA AÇÃO

-
REDAÇÃO FINAL ENCAMINHADA PELO OFÍCIO Nº 515/2022-CMR, RECEBIDO EM 24/08/2022
PELO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA EFEITO DE SANCIONAR E PUBLICAR A LEI. PRAZO PARA
VETO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO PELO EXECUTIVO.

-

Recife, 24 de agosto de 2022.
-

-

Lorena Cristine Silvestre de Andrade


